
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA

LEI N» 79 DE 14 DE OUTUBRO DE 1985. Ementai Dispõe sobre área

na zona urbana e dá outras

providências.

O PREFEITO BTONICIPAL DE XgüA BRARCAí

Paço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono

a seguinte Lei.

Art. Ifi - £ considerado zona urbana para fins de edifi

cações e criação de serviços públicos» parte do imóvel localizado *

ao leste da cidade, nas margens da Rodovia PB-306 - água Branca Ima

culada, pertencente aos herdeiros do Sr. MANOEL ALVES SOBRINHO con

forme cadastro INORA n^ 212.016.002.275-5, obedecendo as seguintes '

delimitações:

Ao Norte, partindo da murada da residência de Sr. João

Correia Alves, , até af ponto afixado, com 244,20 me

tros de extensão.

Ao partindo da mmrada da residência do Sr. Reman

do Vicente da Silva, até ao ponto afixado com 155»00

metros de extenção.

Ao Leste, partindo do ponto afixado da PB-306, até e

outro ponto, com 370,00 metros de extensão.

Ao Oeste, partindo da murada da residência do Sr. João

Correia Alves, até a murada da residência do Sr. Her-

nsido Vicente da Silva, com 333,50 metros de extenfão, *

limitando-se com o Patrimônio.

Art. 29 - A área que se refere o artigo anterior, será

desmembrada do cadastre INCHA de acordo com a legislação em vigor, *

para fins de enquadramento na zona urbana.

Art. 39 - As construções e /ou edificaições que vierem

ser efetivadas dentro desta área, serão regulamentadas pela legis

lação Munftèipal.

Art. 49 - A Prefeitura Muniáipal disciplinaná as nor>>

mas necessárias para arruamento e localização de lotes, obedecen

do a legislação vegente.

^ont.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA

'x. >

o«nt«

Art. 5^ - Bata Lei entrará em vigor a partir da dji

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário*

Prefeitura l^onicipal de Água ̂ ranca-Pb.

&a, 14 de Outubro de 1983*

m
Joas Hiáolsu pereira

ifeito.
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